
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

EMENDA

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a redação do Artigo 4º do PLO Nº 102/2021,  ficando com a seguinte
descrição:
Art. 4º Na Semana de Conscientização sobre a Equizofrenia as entidades públicas e privadas
poderão promover ações voltadas à temática desta transtorno. 

Tipo: EMENDA SUPRESSIVA

1) Ficam suprimidos os Incisos I, II, III, e IV do Artigo 4º do PLO Nº 102/2021. 

Justificativa: As  emendas  apresentadas  têm  o  propósito  de  tornar  a  propositura
juridicamente viável.

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2021.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

DR. FERNANDO INÁCIO 
Presidente

RICARDO PRADO 
Vice-Presidente 

MURILO BUENO
Secretário

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 2 AO PLO Nº 102/2021
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